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Gabinete da Presidência

DECRETO

DECRETO LEGISLATIVO Nº 05/2021

DECRETO PONTO FACULTATIVO PARA

SERVIDORES PÚBLICOS DO PODER LEGISLATIVO

MUNICIPAL DE VILA NOVA DOS MARTÍRIOS, NO

ESTADO DO MARANHÃO, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS. CONSIDERANDO que o Poder

Executivo Estadual do Maranhão decretou ponto facultativo

no dia 6 (seis) de setembro 2021, próxima segunda-feira,

conforme Decreto Estadual n. 36.417, de 18 de dezembro

de 2020. CONSIDERANDO, que o Poder Executivo

Municipal de Vila Nova dos Martírios, no Estado

Maranhão, decretou ponto facultativo no dia 6 (seis) de

setembro 2021, próxima segunda-feira, conforme Decreto

Municipal n. 021/2021, de 31 de agosto de 2021. O

Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova dos

Martírios, no Estado do Maranhão, JOÃO FREDSON

ALVES DE CARVALHO, no uso de suas atribuições

legais, conferidas pelo Regimento Interno desta Casa de

Leis. RESOLVE: Art. 1º DECRETAR, excepcionalmente,

Ponto Facultativo para os Servidores Públicos do Poder

Legislativo Municipal de Vila Nova dos Martírios, no

Estado do Maranhão, o dia 06 (seis) de setembro (segunda-

feira) de 2021.   Art. 2º Fica excluído do Ponto Facultativo

de que trata o art. 1°, o serviço de vigilância da Sede do

Poder Legislativo Municipal. Art. 3º Este Decreto

Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.     

DÊ CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE VILA NOVA DOS MARTIRIOS,

Estado do Maranhão, aos 03 dias do mês de setembro do

ano de 2021. João Fredson A. de Carvalho Presidente da

Câmara Municipal.  

Publicado por: Daiane Alves Martins Oliveira

Código identificador: $l4C.E6N4IQT
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